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PORTARIA Nº 1164/2015 

SÚMULA:- Nomeia Pregoeiro e membros da Equipe de 
Apoio para o exercício de 2015, na forma que especifica: 

REVOGADA 
Vft(:' <012.\~Qit-_ -..)3031 is 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 º - Nomear o Pregoeiro e os membros da Equipe de 
Apoio, com a finalidade de conduzirem os processos licitatórios do município, no exercício 
de 2015, na modalidade de Pregão. 

CPF 020.945.189-06 

Equipe de Apoio 
Diego Mateus Ribas CPF 053.746.569-37 
Renan Batista Meyring CPF 007.808.389-39 
Márcia Belei CPF 964.432.009-34 

Art. 2º - Fica concedida aos servidores acima nomeados, 
gratificação de 50% ( cinqüenta) por cento sobre os vencimentos básicos, de conformidade 
com o Inciso IV, do Art. 93, da Lei Complementar Municipal nº 010/92 "Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sarandi", alterado pela Lei Complementar nº 
203/2009, de 30/06/2009. 

Art. 3° - Fica revogada em todo o seu teor a Portaria nº 
1149/2015, de 09 de janeiro de 2015. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e AFIXE. 


